

  

    

      [image: Como passar em concursos FGV. Wander Garcia et al. Editora Foco.]

    


  




  Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) de acordo com ISBD




  

    D358c Dellore, Luiz




    Como passar concursos FGV [recurso eletrônico] : 190 questões comentadas 7. Direito Processual

Civil / Luiz Dellore ; coordenado por Wander Garcia, Ana Paula Dompieri. - 3. ed. - Indaiatuba, SP :

Editora Foco, 2025.




    ePUB.




    Inclui bibliografia e índice.




    ISBN: 978-65-6120-651-8 (Ebook)




    1. Metodologia de estudo. 2. Concursos públicos. 3. FGV. I. Garcia, Wander. II. Dompieri, Ana

Paula. III. Título.




    2025-4272 CDD 001.4   CDU 34:33


  




  Elaborado por Vagner Rodolfo da Silva - CRB-8/9410




  Índices para Catálogo Sistemático:




  1. Metodologia de estudo: concursos públicos 001.4




  1. Metodologia de estudo: concursos públicos 001.8




  

    

      [image: Como passar em concursos FGV. Wander Garcia et al. Editora Foco.]

    


  




  2025 © Editora Foco




  Coordenadores: Wander Garcia e Ana Paula Dompieri




  Autor: Luiz Dellore




  Diretor Acadêmico: Leonardo Pereira




  Editor: Roberta Densa




  Coordenadora Editorial: Paula Morishita




  Revisora Sênior: Georgia Renata Dias




  Revisora Júnior: Adriana Souza Lima




  Capa Criação:  Leonardo Hermano




  Diagramação: Ladislau Lima




  Produção ePub: Booknando




  

    DIREITOS AUTORAIS: É proibida a reprodução parcial ou total desta publicação, por qualquer forma ou meio, sem a prévia autorização da Editora FOCO, com exceção do teor das questões de concursos públicos que, por serem atos oficiais, não são protegidas como Direitos Autorais, na forma do Artigo 8º, IV, da Lei 9.610/1998. Referida vedação se estende às características gráficas da obra e sua editoração. A punição para a violação dos Direitos Autorais é crime previsto no Artigo 184 do Código Penal e as sanções civis às violações dos Direitos Autorais estão previstas nos Artigos 101 a 110 da Lei 9.610/1998. Os comentários das questões são de responsabilidade dos autores.




    NOTAS DA EDITORA:




    Atualizações e erratas: A presente obra é vendida como está, atualizada até a data do seu fechamento, informação que consta na página II do livro. Havendo a publicação de legislação de suma relevância, a editora, de forma discricionária, se empenhará em disponibilizar atualização futura.




    Bônus ou Capítulo On-line: Excepcionalmente, algumas obras da editora trazem conteúdo no on-line, que é parte integrante do livro, cujo acesso será disponibilizado durante a vigência da edição da obra.




    Erratas: A Editora se compromete a disponibilizar no site www.editorafoco.com.br, na seção Atualizações, eventuais erratas por razões de erros técnicos ou de conteúdo. Solicitamos, outrossim, que o leitor faça a gentileza de colaborar com a perfeição da obra, comunicando eventual erro encontrado por meio de mensagem para contato@editorafoco.com.br. O acesso será disponibilizado durante a vigência da edição da obra.


  




  Data de Fechamento (2.2025)




  2025




  Todos os direitos reservados à
Editora Foco Jurídico Ltda.




  Rua Antonio Brunetti, 593 – Jd. Morada do Sol
CEP 13348-533 – Indaiatuba – SP




  E-mail: contato@editorafoco.com.br
www.editorafoco.com.br




  Sumário




  

    	APRESENTAÇÃO




    	Autores




    	Como usar o livro?




    



    	
7. Direito Processual Civil 



    

      	1. Princípios do Processo Civil




      	2. Jurisdição e competência




      	3. PARTES, PROCURADORES, SUCUMBÊNCIA, MINISTÉRIO PÚBLICO E JUIZ




      	4. Litisconsórcio e Intervenção de Terceiros




      	5. Pressupostos Processuais, ELEMENTOS DA AÇÃO e Condições da Ação




      	6. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Nulidades




      	7. Tutela PROVISÓRIA




      	8. PETIÇÃO INICIAL




      	9. PROVAs




      	11. CONTESTAÇÃO E REVELIA




      	13. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E IMPUGNAÇÃO




      	14. PROCESSO DE EXECUÇÃO, EMBARGOS E EXPROPRIAÇÃO DE BENS




      	15. TEORIA GERAL DOS RECURSOS




      	16. Recursos em espécie




      	17. Procedimentos Especiais




      	19. Temas Combinados


    






    

  



  

    Pontos de referência


    

      	

        Capa

      


      	

        Sumário

      


    


  




  APRESENTAÇÃO




  A experiência também diz que aquele que quer ser aprovado deve cumprir três objetivos: a) entender a teoria; b) ler a letra da lei, e c) treinar. A teoria é vista em cursos e livros à disposição no mercado. O problema é que, normalmente, o candidato se detém nessa etapa. A leitura da lei e o treinamento acabam sendo deixados de lado. E é nesse ponto que está o grande erro. Em média, mais de 90% das questões são respondidas a partir do texto da lei. Além disso, as questões de prova se repetem muito.




  É por isso que é fundamental o candidato contar com a presente obra. Com ela você poderá ler a letra da lei e treinar. Quase todas as questões vêm comentadas com o dispositivo legal em que encontrará a resposta correta. Com isso terá acesso aos principais dispositivos legais que aparecem no Exame FGV, de maneira lúdica e desafiadora. Além disso, você começará a perceber as técnicas dos examinadores, as “pegadinhas” típicas de prova e todas as demais características da Banca Examinadora, de modo a ganhar bastante segurança para o momento decisivo, que é o dia da sua prova.




  É importante ressaltar que essa obra é única no mercado, pois somente ela traz tamanho número de questões da FGV, que estão classificadas e comentadas, sendo que o comentário é feito, sempre que necessário, para cada alternativa da questão.




  É por isso que podemos afirmar com uma exclamação que esta obra vai demonstrar a você COMO PASSAR EM CONCURSOS DA FGV!
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  Como usar o livro?




  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




  1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




  2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




  3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




  4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




  5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




  6º Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




  7º Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




  8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata de falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




  9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




  NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




  10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




  11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




  12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




  13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




  14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




  Wander Garcia




  Coordenador




  7. Direito Processual Civil 
 Luiz Dellore





  1. Princípios do Processo Civil




  (Juiz – TRF 2ª Região – 2017) Caio move ação em face de autarquia federal. O feito é contestado e, depois, o juiz federal verifica, de ofício, que o lapso de tempo prescricional previsto em lei foi ultrapassado, embora nada nos autos toque ou refira o assunto. O Juiz:




  (A) Deve julgar o processo extinto sem resolução do mérito.




  (B) Deve julgar o pedido improcedente, tendo em vista que a prescrição pode ser reconhecida de ofício.




  (C) Deve ser dada às partes oportunidade de manifestação.




  (D) A hipótese, no novo CPC, é de carência de ação.




  (E) Não conhecerá da prescrição, diante da omissão da defesa.




  A prescrição pode ser conhecida de ofício pelo juiz; contudo, se não houve nos autos esse debate, o juiz deve, antes de decidir, dar a oportunidade de as partes se manifestarem a respeito dessa questão. Trata-se do princípio da vedação de decisões surpresa (CPC, art. 10), de modo que a alternativa correta é a C. Vale acrescentar que, uma vez reconhecida a prescrição, a decisão será de mérito (CPC, art. 487, II).




  

    Gabarito “C”


  




  2. Jurisdição e competência




  (ENAM – 2024.1) André intentou ação popular, pleiteando a declaração de nulidade de contrato celebrado entre a Administração Pública e a sociedade empresária X. De acordo com a petição inicial, o contrato impugnado, além de lesivo ao patrimônio público, foi fruto de desvio de finalidade, consubstanciado no propósito de favorecer a empresa contratada. A peça exordial foi distribuída no dia 27 de fevereiro de 2024 a um juízo dotado de competência para matéria fazendária de uma determinada comarca. Após o juízo positivo de admissibilidade da ação, as citações dos litisconsortes passivos ocorreram nos dias 25 e 28 de março de 2024.




  Ignorando a iniciativa de André, Bruno também ajuizou ação popular para ver declarado nulo o mesmo contrato, estribando-se, para tanto, no argumento de que a avença padecia de vícios de forma e de incompetência do agente estatal que a firmara. A petição inicial foi distribuída a um outro juízo fazendário da mesma comarca, o que se deu no dia 05 de março de 2024, efetivando-se as citações, após o juízo positivo de admissibilidade da demanda, nos dias 18 e 21 de março de 2024.




  Nesse cenário, é correto afirmar que




  (A) está configurada a conexão entre as ações populares, devendo os respectivos feitos ser reunidos para processamento e julgamento simultâneos pelo juízo ao qual foi distribuída a petição inicial de André.




  (B) está configurada a conexão entre as ações populares, devendo os respectivos feitos ser reunidos para processamento e julgamento simultâneos pelo juízo ao qual foi distribuída a petição inicial de Bruno.




  (C) está configurada a continência entre as ações populares, devendo os respectivos feitos ser reunidos para processamento e julgamento simultâneos pelo juízo ao qual foi distribuída a petição inicial de André.




  (D) está configurada a continência entre as ações populares, devendo os respectivos feitos ser reunidos para processamento e julgamento simultâneos pelo juízo ao qual foi distribuída a petição inicial de Bruno.




  (E) não está configurada a conexão nem a continência entre as ações populares, devendo os respectivos feitos tramitar separadamente perante os juízos aos quais foi distribuída cada petição inicial.




  A: Correta, pois (i) o pedido das duas demandas é comum (declaração de nulidade do contrato firmado) e (ii) ambos os processos estão no mesmo grau de jurisdição. Vale destacar que, nos termos do art. 55 do CPC, há conexão quando, em relação a duas ou mais demandas, for comum o pedido ou a causa de pedir (ou seja, quando houver identidade de um dos elementos identificadores da demanda). Por fim, observa-se que o critério para a reunião dos processos é a prevenção (CPC, art. 58), que se dá com base na propositura da ação (CPC, art. 59 e L. 4.717/65, art. 5º, § 3º) – tendo sido a de André a 1ª a ser proposta (ou distribuída, no caso de mais de 1 vara). B: Incorreta, pois a reunião dos processos ocorrerá no juízo prevento (CPC, art. 58). Importante ressaltar que o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o Juízo (CPC, art. 59). Assim, no caso em análise, os feitos deverão ser reunidos no juízo em que tramita a ação ajuíza por André. C: Incorreta, pois no caso narrado no enunciado é de conexão e não de continência, pois não há identidade quanto às partes e à causa de pedir (CPC, art. 56). Além disso, ambas as demandas possuem o mesmo pedido (CPC, art. 56), o que também afasta a continência. D e E: Incorretas, considerando as justificativas acima.




  

    Gabarito “A”


  




  (ENAM – 2024.1) Gerson, residente na Comarca do Rio de Janeiro-RJ, ajuizou ação reivindicatória em face de Denise, residente na Comarca de Maricá-RJ. Segundo narrado na petição inicial, Denise vem ocupando irregularmente um imóvel de propriedade de Gerson, localizado na Comarca de Saquarema-RJ, há cerca de dois anos. A demanda foi distribuída à 1ª Vara Cível da Comarca de Maricá.




  Ao realizar a admissibilidade da petição inicial, caberá ao juiz




  (A) determinar a citação de Denise, por se tratar de juízo competente para apreciar a causa.




  (B) declinar a competência em favor de um dos Juízos da Comarca de Saquarema, que é o juízo competente para apreciar a pretensão reivindicatória de Gerson.




  (C) determinar a citação de Denise e, caso não haja manifestação em sede de contestação, haverá a prorrogação da competência do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Maricá, por se tratar de incompetência relativa.




  (D) suscitar conflito negativo de competência, remetendo os autos ao Tribunal de Justiça para que defina qual é a Comarca competente, uma vez que o domicílio da ré não é o mesmo no qual o imóvel está situado.




  (E) declinar a competência em favor de um dos Juízos Cíveis da Comarca do Rio de Janeiro-RJ, que é o juízo competente para apreciar a pretensão reivindicatória de Gerson.




  A questão trata de hipótese de competência absolta (funcional). Isso porque, no caso de direito real imobiliário (onde se insere a ação reivindicatória), salvo a hipótese do § 1º, não se trata de competência relativa, de maneira que deve a causa ser ajuizada no foro do local do imóvel (CPC, art. 47), não sendo possível a escolha das partes. Sendo assim, o Juízo de Maricá/RJ deverá declarar sua incompetência de ofício (CPC, art. 64, § 1º) e remeter os autos ao Juízo de Saquarema-RJ, considerando que a causa deve ser julgada no foro do local do imóvel (a doutrina aponta ser hipótese de competência funcional ou hierárquica, e não de competência relativa). Assim, a alternativa correta é a letra “B”.




  

    Gabarito “B”


  




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV) O tripulante de um barco brasileiro foi morto pelo ataque de uma embarcação estrangeira no mar territorial brasileiro. Os descendentes da vítima ajuizaram ação de responsabilidade civil em face do Estado estrangeiro perante a Justiça Federal brasileira, alegando tratar-se de caso de violação de direitos humanos.




  Nessa situação hipotética, é correto afirmar que:




  (A) a Justiça Federal brasileira tem competência para processar e julgar a causa, não sendo hipótese de imunidade de jurisdição;




  (B) caso a mesma ação tenha sido proposta no exterior, deverá o processo ser extinto sem julgamento de mérito, em razão da litispendência;




  (C) caso a mesma ação tenha sido proposta no exterior, deverá o processo ser suspenso para aguardar o julgamento da ação pela Justiça estrangeira;




  (D) deverá ser reconhecida de ofício a imunidade de jurisdição em favor do Estado estrangeiro, por tratar-se de ato de império, devendo o processo ser extinto sem julgamento de mérito;




  (E) o Estado estrangeiro deve ser citado para oferecer resposta, mas, caso invoque sua imunidade, deverá o processo ser extinto sem julgamento de mérito, por tratar-se de ato de império.




  A questão retrata exatamente o julgamento envolvendo um caso real relativo a um ataque da Alemanha nazista no Brasil. Segue trecho de notícia do site do STJ, de 2022: “Seguindo o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reposicionou sua jurisprudência para considerar possível a relativização da imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro em caso de atos ilícitos praticados no território nacional que violem direitos humanos. Anteriormente, o STJ reconhecia a impossibilidade absoluta de responsabilização de Estado estrangeiro por atos de guerra perante a Justiça brasileira. Com o novo entendimento, o colegiado deu provimento a dois recursos ordinários para determinar o seguimento de ações indenizatórias contra a Alemanha, ajuizadas na Justiça Federal por descendentes de dois tripulantes do barco de pesca Changri-lá, mortos quando a embarcação foi torpedeada pelo submarino nazista U-199, nas proximidades da costa de Cabo Frio (RJ), em 1943, durante a Segunda Guerra Mundial.” (RO 60, AgRg no RO 107). E, no caso, a competência é a da Justiça Federal considerando o previsto no art. 109, II da CF, que prevê a competência dessa Justiça para “causas entre Estado estrangeiro (...) e pessoa domiciliada ou residente no País”. Sendo assim, a alternativa correta é a “A”.




  

    Gabarito “A”


  




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) André, domiciliado em Macapá, ajuizou ação de reintegração de posse de imóvel de sua propriedade, situado em Laranjal do Jari, em face de Paulo, domiciliado em Santana.




  Considerando que a demanda foi intentada perante juízo cível da Comarca de Macapá, o magistrado, tomando contato com a petição inicial, deve:




  (A) declinar, de ofício, da competência em favor do juízo cível da Comarca de Laranjal do Jari;




  (B) declinar, de ofício, da competência em favor do juízo cível da Comarca de Santana;




  (C) determinar a citação de Paulo, já reconhecendo que a competência é do juízo cível da Comarca de Macapá;




  (D) determinar a citação de Paulo e, caso este suscite a incompetência, ordenar a remessa dos autos ao juízo cível da Comarca de Santana;




  (E) reconhecer a incompetência do juízo cível da Comarca de Macapá e extinguir o feito, sem resolução do mérito.




  A: correta, pois apesar de se tratar de competência territorial, no caso não se está diante de uma situação de competência que pode ser escolhida, pois o art. 47, § 2º do CPC não permite o ajuizamento em comarca que não a do local do bem; B: incorreta, pois o juízo competente será o da situação do imóvel, no caso, Laranjal do Jari (CPC, art. 47, § 2º); C: incorreta, visto que os autos devem ser remetidos ao juízo competente, no caso, Laranjal do Jari (CPC, art. 47, § 2º); D: incorreta, já que se trata de competência do juízo da Comarca de Laranjal do Jari (onde está o bem – CPC, art. 47, § 2º); E: incorreta, porque o processo deve ser remetido ao juízo competente e não extinto (CPC, art. 64, § 3º). LD




  

    Gabarito “A”


  




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Coexistem, em juízos cíveis de comarcas distintas, dois processos, ainda não sentenciados. Em um deles, o credor de uma obrigação contratual pleiteia a condenação do devedor a cumpri-la, ao passo que, no outro, o devedor persegue a declaração de nulidade do mesmo contrato.




  Nesse cenário, é correto afirmar que os feitos:




  (A) devem ser reunidos para julgamento conjunto pelo órgão judicial onde tiver ocorrido a primeira citação válida;




  (B) devem ser reunidos para julgamento conjunto pelo órgão judicial onde tiver ocorrido a primeira distribuição;




  (C) devem ser reunidos para julgamento conjunto pelo órgão judicial que tiver proferido o primeiro provimento liminar positivo;




  (D) não devem ser reunidos, suspendendo-se o curso daquele que foi distribuído em segundo lugar, no aguardo do julgamento do primeiro;




  (E) não devem ser reunidos, extinguindo-se aquele que foi distribuído em segundo lugar, em razão da litispendência.




  A: incorreta, visto que o critério para fixar a prevenção é a distribuição da inicial, e não pela citação (CPC, arts. 58 e 59); B: correta, pois a distribuição da inicial torna prevento o juízo (CPC, art. 59); C: incorreta, porque a prevenção é definida pelo critério da distribuição da inicial (CPC, arts. 58 e 59); D: incorreta, considerando que, por serem conexas, as ações devem ser reunidas para julgamento conjunto (CPC, art. 55); E: incorreta, uma vez que não é caso de litispendência – repetição de ação que está em curso (CPC, art. 337, § 3º). LD




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/FGV – 2019) João Paulo faleceu em Atibaia (SP), vítima de um ataque cardíaco fulminante. Empresário de sucesso, domiciliado na cidade de São Paulo (SP), João Paulo possuía inúmeros bens, dentre os quais se incluem uma casa de praia em Búzios (RJ), uma fazenda em Lucas do Rio Verde (GO) e alguns veículos de luxo, atualmente estacionados em uma garagem em Salvador (BA).




  Neste cenário, assinale a opção que indica o foro competente para o inventário e a partilha dos bens deixados por João Paulo.




  (A) Os foros de Búzios (RJ) e de Lucas do Rio Verde (GO), concorrentemente.




  (B) O foro de São Paulo (SP).




  (C) O foro de Salvador (BA).




  (D) O foro de Atibaia (SP).




  A questão traz diversas informações de locais, mas em síntese indaga acerca da competência para o processamento do inventário. Sendo assim, a informação relevante é o local do foro do domicílio do falecido, ou seja, São Paulo (CPC, art. 48).




  

    Gabarito “B”


  




  3. PARTES, PROCURADORES, SUCUMBÊNCIA, MINISTÉRIO PÚBLICO E JUIZ




  (OAB/FGV – 2024) Antes de tomar posse como juiz, Bernardo atuou por 2 (dois) anos como membro do Ministério Público. Boa parte de sua atuação como promotor foi focada na Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente.




  Um dos seus casos mais relevantes foi a atuação, como representante do Ministério Público, em uma ação coletiva movida contra os proprietários de um shopping center que estava sendo construído perto de zona protegida da Mata Atlântica. Mais de 10 anos depois, Bernardo, como juiz de direito, recebeu no seu gabinete a ação coletiva que ele havia proposto contra o shopping quando atuava como promotor.




  Segundo o contexto apresentado, sobre a atuação de Bernardo como juiz do caso, assinale a afirmativa correta.




  (A) Bernardo poderá proferir sentença na ação coletiva, pois sua atuação no caso como promotor do Ministério Público nesse mesmo processo ocorreu há mais de dez anos, de modo que não há qualquer impedimento do magistrado.




  (B) Bernardo somente poderá proferir decisões interlocutórias na ação coletiva, mas não poderá proferir sentença, pois sua atuação no caso como promotor do Ministério Público nesse mesmo processo ocorreu há mais de dez anos, de modo que não há qualquer impedimento do magistrado para proferir decisões interlocutórias.




  (C) Bernardo não poderá proferir sentença na ação coletiva, por se enquadrar em hipótese de impedimento do magistrado. Entretanto, Bernardo poderá proferir decisões interlocutórias, exceto as que versem sobre tutela provisória, porque não decidirá o mérito da ação.




  (D) Bernardo não poderá proferir decisões interlocutórias e/ou sentença na ação coletiva, por se enquadrar em hipótese de impedimento do magistrado.




  A: Incorreta. Nos termos do art. 144, I do CPC, o impedimento resta configurado em razão da intervenção anterior do magistrado no processo como membro do Ministério Público, independentemente do decurso de tempo. Afinal, se já atuou no processo, tem opinião formada, como parte.




  B: Incorreta, uma vez que configurada hipótese de impedimento, o juiz não poderá exercer quaisquer das suas funções no processo (CPC, art. 144, I).




  C: Incorreta, pois conforme exposto em “B”, não é possível qualquer ato, seja sentença ou interlocutória.




  D: Correta, pois essa é a consequência do impedimento, sendo que a hipótese narrada é de um juiz impedido (CPC, art. 144, I).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/FGV – 2024) Júlio, advogado ainda inexperiente, preocupado com a possibilidade de perder o prazo para oferecer contestação em favor de Roberta, sua cliente que está viajando, indaga a você se ele deve esperar o retorno de Roberta, que esqueceu de fornecer procuração.




  Diante desse cenário, assinale a afirmativa que, corretamente, apresenta sua orientação.




  (A) Júlio pode oferecer contestação, independentemente de procuração, desde que junte o instrumento aos autos no prazo de 15 dias, a fim de evitar preclusão.




  (B) Júlio pode oferecer contestação, independentemente de instrumento de mandato, apenas se a parte contrária concordar.




  (C) Júlio deve aguardar o retorno de Roberta, tendo em vista que o advogado não será admitido a postular em juízo sem procuração.




  (D) Júlio, caso os direitos tratados em juízo sejam disponíveis, pode oferecer contestação mesmo que desacompanhada de procuração e, caso os mencionados direitos estejam indisponíveis, ele deve aguardar o retorno de Roberta, tendo em vista que, nesse caso, o advogado não será admitido a postular em juízo sem procuração.




  A: Correta, pois o art. 104 do CPC estabelece que o advogado poderá, para evitar a preclusão, postular em juízo sem procuração, desde que providencie a juntada aos autos no prazo de 15 dias, prorrogável por igual período por despacho do juiz (CPC, art. 104, § 1º).




  B: Incorreta, considerando que o advogado poderá praticar o ato processual sem procuração nas hipóteses do art. 104 do CPC, independente da concordância da parte contrária.




  C: Incorreta, porque o art. 104 do CPC prevê exceções que autorizam o advogado postular em juízo sem procuração, como a hipótese de urgência e para evitar perda de prazo.




  D: Incorreta. Independentemente de a ação versar sobre direitos disponíveis ou indisponíveis, o advogado poderá postular em juízo sem procuração para evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado urgente (CPC, art. 104).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/FGV – 2024) Na qualidade de servidor público estadual, Marcos ajuizou ação pelo procedimento comum contra o Estado de Minas Gerais, buscando obter o pagamento de determinada verba remuneratória que lhe teria sido suprimida de forma administrativa, em contrariedade ao que dispõe a lei.




  Depois da citação do Estado de Minas Gerais e do regular curso do feito, o juiz responsável pela tramitação da ação julgou procedente o pedido formulado por Marcos, condenando o ente estatal ao pagamento da verba remuneratória. Na sequência, o cartório da serventia do juízo procedeu à intimação eletrônica das partes acerca da sentença, visto tratar-se de processo eletrônico.




  Sobre a situação hipotética descrita, assinale a afirmativa correta.




  (A) O prazo de que disporá o Estado de Minas Gerais para a interposição de eventual recurso de apelação será de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia útil seguinte à consulta ao teor da intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, dado que a intimação da sentença ocorreu de forma eletrônica, não devendo o prazo ser contado em dobro.




  (B) O Estado de Minas Gerais poderá alegar a nulidade da intimação, visto não ser lícita a utilização de meio eletrônico para a comunicação de atos processuais, sendo imprescindível a intimação pessoal do ente estatal, que somente se pode dar por carga ou remessa dos autos.




  (C) Caso o Estado de Minas Gerais tivesse interposto apelação antes de intimado eletronicamente da sentença, o recurso haveria de ser considerado intempestivo, por ter sido apresentado antes do termo inicial do prazo.




  (D) Caso vislumbre omissão, contradição, obscuridade ou erro material na sentença, o Estado de Minas Gerais poderá opor embargos de declaração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, considerando, como início do prazo, o dia útil seguinte à consulta ao teor da intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, dado que gozará de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais.




  A: Incorreta, porque, nos termos do art. 183 do CPC, o Estado tem prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais. Assim, o prazo para a interposição de eventual recurso de apelação será de 30 dias úteis (pois o CPC, art. 1.003, § 5º prevê prazo de 15 dias para a apelação).




  B: Incorreta, pois o art. 183, § 1º do CPC estabelece que a intimação dos entes estatais poderá ocorrer por meio eletrônico.




  C: Incorreta. Conforme previsão do art. 218, § 4º do CPC, o ato praticado antes de iniciado o prazo é tempestivo.




  D: Correta, considerando que os entes estatais têm prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais (CPC, arts. 183 e 1.023). Ainda, o art. 231, V do CPC prevê que, na hipótese de intimação eletrônica, o termo inicial do prazo será o primeiro dia útil subsequente à consulta do teor da intimação.




  

    Gabarito “D”


  




  (ENAM – 2024.1) No que se refere à disciplina legal dos honorários advocatícios, é correto afirmar que




  (A) é possível a sua compensação nas hipóteses de sucumbência parcial.




  (B) é vedada a percepção de honorários sucumbenciais por advogados públicos.




  (C) os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo, nas hipóteses de perda superveniente do interesse de agir.




  (D) não serão devidos honorários sucumbenciais quando a parte vitoriosa no processo for advogado atuando em causa própria.




  (E) não será lícito ao advogado valer-se de ação autônoma para cobrar o respectivo valor, transitando em julgado decisão que tenha sido omissa quanto ao direito aos honorários.




  A: Incorreta, pois o art. 85, 14 do CPC veda, expressamente, a compensação de honorários em caso de sucumbência parcial. Vale destacar que a Súmula 306/STJ, que prevê o oposto, ainda não foi formalmente revogada, mas está superada com a edição do CPC 2015. B: Incorreta. O art. 85, § 19 do CPC prevê expressamente que os advogados públicos têm direito a honorários sucumbências. C: Correta, na hipótese de extinção do processo, por perda superveniente do interesse de agir (“perda do objeto”), “os honorários serão devidos por quem deu causa ao processo” (CPC, art. 85, § 10). D: Incorreta. Nos termos do art. 85, § 17 do CPC, os honorários são devidos quando o advogado atuar em causa própria. E: Incorreta, é cabível ação autônoma para fixação e cobrança dos honorários sucumbenciais, caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao referido direito ou ao seu valor (CPC, art. 85, § 18). Vale destacar que a Súmula 453/STJ, que prevê o oposto, ainda não foi formalmente revogada, mas está superada com a edição do CPC 2015.
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